OFÍCIO Nº 648/2015-Gab, Estância Velha, 17 de setembro de 2015.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos incluso este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE CONCESSÃO REAL DE USO COM A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E BENEFICENTE ACADÊMICOS DO SAMBA – ARCBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para apreciação e votação dos Nobres Edis.

Pretendemos conceder o uso de uma área de terras com 1.293,75m², localizada no Bairro Rincão do Ilhéus, em Estância Velha, de propriedade do Município de Estância Velha,  matriculada no Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha sob o n.º 40.788, à Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba, com o objetivo de desenvolver atividades ligadas a Associação no citado local. 

Sendo o se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.      

                                     Neila Becker
                          Prefeita Municipal, em exercício.

Ao Excelentíssimo Sr.

Cláudio Hansen
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI. 088 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato de Concessão Real de Uso com Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba ARCBAS, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS. 

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de Concessão Real de Uso com a Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba, inscrita no CNPJ nº 10.426.770/0001-54, de uso e fruição, sem transferência de domínio, da área de terras a seguir descrita, matriculada junto ao Registro de Imóveis com o nº 40.788: 

I –  Uma área de terras com 1.293,75m², sem benfeitorias, situada no Bairro Rincão dos Ilhéus, em Estância Velha/RS, localizada dentro do quarteirão formado pelas Avenidas João XXIII, dos Açores e Ruas João Lourenço e Cândido Portinari, com frente ao oeste para a Rua João Lourenço, lado ímpar, na extensão de 42,75 metros, ao sul limita com a propriedade do Município de Estância Velha/RS, na extensão de 30,27 metros, ao leste limita com a propriedade do Município de Estância Velha/RS, na extensão de 42,75 metros e ao norte limita com a área verde, na extensão de 30,27 metros. Destina-se a Área de Domínio Público 
Parágrafo único. A área será destinada para desenvolver atividades relacionadas à Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba - ARCBAS.

Art. 2º O Contrato de Concessão Real de Uso terá vigência a contar da data da publicação e terá validade de doze (12) meses, podendo ser renovado pelo período de sessenta (60) meses, se for de interesse das partes.

Art. 3º O Contrato de Concessão Real de Uso, passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha,  em  

                                                                                      Neila Becker
                                                                           Prefeita Municipal, em exercício. 

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi

Secretário da Administração

Anexo à Lei nº 

                                           CONTRATO DE CONCESSÃO REAL DE USO

                 O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, entidade de direito público com sede na Rua Presidente Lucena n° 3454, em Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ sob n° 88.54.883/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ WALDIR DILKIN, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO de um lado, e, do outro lado, a Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba - ARCBAS, com sede na Rua Belarmindo de Quadros, nº 255, Bairro Rincão dos Ilhéus, em Estância Velha/RS, inscrita no CNPJ sob n° 10.426.770/0001-54, neste ato representado por seu Presidente Sr.Libanes Pinheiro Araújo, RG nº 10100583-76, doravante denominado simplesmente de Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba- ARCBAS, nos termos autorizadores da Lei n°     , de __/__/__ ,
ajustam e se obrigam através do presente instrumento em que é concedente o MUNICÍPIO e concessionária à ASSOCIAÇÃO  tudo nos termos que abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente Concessão de Uso, pelo MUNICÍPIO a Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba - ARCBAS, de área de terras sem edificação de uso e fruição, sem transferência de domínio, a seguir descrita nas condições estabelecidas neste instrumento:

I –Uma área de terras com 1.293,75m², sem benfeitorias, situada no Bairro Rincão dos Ilhéus, em Estância Velha/RS, localizada dentro do quarteirão formado pelas Avenidas João XXIII, dos Açores e Ruas João Lourenço e Cândido Portinari, com frente ao oeste para a Rua João Lourenço, lado ímpar, na extensão de 42,75 metros, ao sul limita com a propriedade do Município de Estância Velha/RS, na extensão de 30,27 metros, ao leste limita com a propriedade do Município de Estância Velha/RS, na extensão de 42,75 metros e ao norte limita com a área verde, na extensão de 30,27 metros. Destina-se a Área de Domínio Público, matrícula nº 40.788 

.
Parágrafo único. A área será destinada para desenvolver atividades relacionadas à Associação Recreativa Cultural e Beneficente Acadêmicos do Samba - ARCBAS.

CLÁUSULA SEGUNDA:
DA DURAÇÃO
O Contrato de Concessão Real de Uso terá vigência a contar da data da publicação e terá validade de doze (12) meses, podendo ser renovado pelo período de sessenta (60) meses, se for de interesse das partes.

Parágrafo único: Associação compromete-se a restituir o bem descrito na Cláusula primeira, nas mesmas condições de uso e conservação em que se encontrava quando da concessão de uso, sem direito a qualquer restituição e/ou indenização por eventuais melhorias realizadas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONTRAPRESTAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA:

Em contraprestação a Associação se obriga a manter sob suas expensas o imóvel em perfeitas condições de limpeza e conservação e realizar a devida manutenção.

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato será rescindido se o imóvel sofrer destinação diversa a da prevista na cláusula primeira deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, ou pelas disposições legais aplicáveis a espécie.
CLÁUSULA SEXTA: DO FORO

Para a composição de qualquer lide, resultante do presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Estância Velha/RS.

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias, de igual teor e forma ante as testemunhas instrumentárias.

Estância Velha,

                                                         ___________________________

PREFEITO MUNICIPAL 

                                                         ___________________________

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E BENEFICENTE ACADÊMICOS DO SAMBA - ARCBAS
TESTEMUNHAS: 

_________________________;   _______________________

